
 
 
ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES 

DO ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL Nº 001/ASSOFEPAR/ 2019 

2º CURSO DE ASSESSORIA PARLAMENTAR 

 

O Presidente da Associação de Oficiais Policiais e Bombeiros Militares do 

Estado do Paraná – ASSOFEPAR, no uso de suas atribuições, faz saber que, 

no período de 27 de setembro a 11 de outubro de 2019, estarão abertas as 

inscrições para o 2º Curso de Assessoria Parlamentar organizado pela 

Associação dos Oficiais, o qual será realizado na Cidade de Curitiba – PR, e 

regido por este edital. 

O curso terá o objetivo de capacitar seus Associados para o exercício da 

função de Assessoria Parlamentar, visando a manutenção e melhoria dos 

direitos dos militares estaduais e propiciando a apresentação de projetos para 

captação de recursos para a área da Segurança Pública do Estado, em especial 

para a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar. 

Os Associados participantes terão a oportunidade de participarem de 

atividades práticas, capacitando-os para representar suas Corporações em 

todas as lides parlamentares que envolverem interesses institucionais e 

associativos. 

 

1. DOS PARTICIPANTES 

Poderão participar do 2º Curso de Assessoria Parlamentar os Associados da 

ASSOFEPAR, desde que estejam em dia com suas obrigações estatutárias, e 

Oficiais Militares Estaduais de outros Estados que pertençam a entidades filiadas 

à FENEME. 

 

2. LOCAL E PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO CURSO 

2.1. Período de realização do Curso: de 21 a 24 de outubro de 2019 

2.2. Horário das aulas/palestras: 

2.2.1. Período matutino: das 08:00 às 11:40 horas 

2.2.2. Período vespertino: das 13:30 às 17:50 horas 



2.3. Local de Realização do Curso: Curitiba - PR. 

2.4. A programação definitiva dos horários de atividades para o 2º Curso de 

Assessoria Parlamentar será divulgada posteriormente aos participantes do 

Curso. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. Serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas, distribuídas da seguinte forma: 

3.1.1. 06 (seis) vagas para Oficiais Militares Estaduais de outros Estados, 

pertencentes a entidades representativas filiadas à FENEME; 

3.1.2. 34 (trinta) vagas para Associados da ASSOFEPAR. 

 

3.2. As vagas destinadas a Oficiais de outros Estados, serão definidas com a 

Diretoria da FENEME, através de escolha ou sorteio, analisando o Estado 

de cada um, a filiação na Federação e a quantidade de inscritos. 

 

4. DO SORTEIO DAS VAGAS PARA ASSOCIADOS DA ASSOFEPAR 

4.1. As vagas para os associados da ASSOFEPAR serão sorteadas entre todos 

os associados inscritos no certame, desde que estejam em dia com suas 

obrigações estatutárias. 

4.2. O sorteio das vagas aos associados da ASSOFEPAR será realizado na sede 

da Associação, na Rua Santo Antônio, 05 - Rebouças - Curitiba - PR, no 

dia 14 de outubro de 2019, às 11:30 horas. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. Dos Associados da ASSOFEPAR 

5.1.1. Os associados da ASSOFEPAR deverão encaminhar e-mail com seus 

dados para secretaria@assofepar.org.br e sua inscrição estará automaticamente 

efetivada. 

5.1.2. Até o dia 11 de outubro de 2019 serão recebidas e aceitas as inscrições 

para os associados da ASSOFEPAR. 

5.2. Dos Oficiais Militares Estaduais de outros Estados 

5.2.1. Para se inscrever no 2º Curso de Assessoria Parlamentar organizado pela 

ASSOFEPAR, o Oficial Militar Estadual deverá ser associado de alguma 

entidade representativa de classe que esteja filiada à FENEME. 

5.2.2. Para a inscrição, o Oficial Militar Estadual deverá fazer constar no seu 

pedido os seguintes dados: 

mailto:secretaria@assofepar.org.br


- Posto 

- Nome Completo 

- Nome Policial 

- RG ou Matrícula Funcional 

- Estado 

- Corporação a que pertence 

- Telefones de contato 

- E-mail (funcional e particular) 

- Entidade Representativa a que está filiado, constando sigla e nome 

completo da entidade, telefones de contato, endereço e e-mail 

5.2.3. As inscrições somente serão recebidas e aceitas até às 18:00 horas do dia 

11 de outubro de 2019. 

5.2.4. No dia 14 de outubro, dependendo da quantidade de inscritos, será 

realizado o sorteio ou escolha dos participantes, na presença de 

integrantes do Conselho de Administração da ASSOFEPAR. 

5.2.5. Os Oficiais Militares Estaduais de outros Estados escolhidos ou sorteados 

para participarem do 2º Curso de Assessoria Parlamentar, serão 

contatados para definição dos trâmites administrativos e operacionais 

necessários. 

5.2.6. Após a escolha ou sorteio, havendo desistência de participação, poderão 

ser chamados os próximos da relação, ou, não havendo interessados, as 

vagas serão disponibilizadas para Associados da ASSOFEPAR. 

 

6. DO CURSO 

6.1. O Curso será realizado nas dependências da Assembleia Legislativa do 

Paraná (ALEP), conforme programação que será divulgada posteriormente. 

6.2. O Curso será composto de: 

6.2.1. Parte teórica, que será ministrada em Sala de Aula. 

6.2.2. Palestras, que serão ministradas em Sala de Aula e na ALEP. 

6.2.3. Parte prática, que será realizada nas dependências da ALEP. 

 

6.3. Da Participação no Curso 

6.3.1. O participante que não obtiver 95% de participação efetiva no Curso, não 

terá direito ao Certificado de Conclusão do 2º Curso de Assessoria 

Parlamentar. 



 

7. DAS DESPESAS FUNCIONAIS E PESSOAIS DURANTE O CURSO 

7.1. Para os Associados da ASSOFEPAR 

Todas as despesas dos associados da ASSOFEPAR serão custeadas pela 

associação, de acordo com o devido processo de prestação de contas 

específico. 

No caso dos associados do interior do Estado serão custeadas as despesas 

de deslocamento, hospedagem e alimentação, exceto bebidas alcóolicas. 

Para os associados da capital do Estado serão custeadas as despesas de 

estacionamento e alimentação, exceto bebidas alcóolicas. 

7.2. Para os Oficiais Militares Estaduais de outros Estados 

7.2.1. As despesas com hospedagem e alimentação para os Oficiais Militares 

Estaduais de outros Estados, correrão por conta de cada Oficial ou da sua 

associação estadual. 

7.2.2. A ASSOFEPAR disponibilizará assessoria administrativa para os 

procedimentos referentes a reserva do hotel e de deslocamento durante 

o período do curso para as atividades discentes. 

7.2.3. Outras orientações referentes a deslocamentos na cidade de Curitiba ou 

de hospedagem, poderão ser solucionadas com a Secretaria da 

ASSOFEPAR. 

7.2.4. A ASSOFEPAR já reservou Hotel específico para a hospedagem de todos 

os participantes do curso, o qual será divulgado após a confirmação das 

inscrições, com valores já definidos de acordo com a parceria que já existe 

entre o Hotel e a associação. 

7.3. As demais despesas referentes ao funcionamento do curso e de material 

didático e de expediente, serão por conta da ASSOFEPAR. 

 

8. DO TRAJE DURANTE TODO O CURSO: 

8.1. Para os homens, traje social (terno com gravata); 

8.2. Para as mulheres, o correspondente; 

 

9. DO ENCERRAMENTO 

A solenidade de encerramento e entrega do Certificado de Participação no 

Curso será no dia 24 de outubro de 2019 (quinta-feira), às 18:00 horas, no 

Plenarinho da Assembleia Legislativa do Paraná - ALEP. 



Para a solenidade de encerramento, os Participantes do Curso, Associados 

da ASSOFEPAR e Oficiais de outros Estados, poderão trajar farda com Túnica, 

para bem representar seus Estados. 

 

10. DAS DÚVIDAS 

Dúvidas acerca do presente Edital serão deliberadas pela Diretoria da 

ASSOFEPAR. 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2019. 

 

 

 

Coronel QOPM Carlos Eduardo Rodrigues ASSUNÇÃO, 

Presidente da ASSOFEPAR. 


